INDICAÇÃO Nº 
1758
, DE 2005

INDICO, NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA XII CONSOLIDAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, AO DIGNÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, DETERMINAR AO ÓRGÃO COMPETENTE, NO SENTIDO DE VIABILIZAR A LIBERAÇÃO DE R$150.000,00 (CENTO E CINQÜENTA MIL REAIS) PARA A CONSTRUÇÃO DA COBERTURA DA QUADRA DA E.E.P.G. PROFESSORA ROSA MARI DE SOUZA SIMIELLI, EM JABOTICABAL.

JUSTIFICATIVA




Atendendo reivindicação da Câmara Municipal de Jaboticabal, solicitando a construção da cobertura da quadra da E.E.P.G. “Professora  Rosa Mari de Souza Simielli”, naquele  município é que elaboramos a presente Indicação.




Como sabemos, Jaboticabal é um município em grande crescimento populacional e, necessita no momento, de uma quadra coberta para  atender aos alunos daquele Estabelecimento de Ensino.




Os Senhores Vereadores de Jaboticabal têm conhecimento da necessidade da referida obra e para tanto, solicitam ao Senhor Governador a liberação de verba, podendo assim, atender a reivindicação das autoridades do município.

Sala das Sessões, em

Deputado Giba Marson - PV
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